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PREFEITURA 'DO' MUNICIPIO DE LEME

ESTADO ·DE SÃO PAULO

-L E I, Nº 1.476, DE 24/02/1982_
-Reajusta vencimentos de pensionistas a funcionários em

disponibilidade da Câmara ~1unicipal de Leme.-

•
-~_cOo _

Faço saber que a Câmara r'1unicipalaprovou e eu
promulgo a seguinte lei:

Artigo lº - Os vencimentos dos pensionistas e
funcionários em disponibilidade da Câmara Municipal de
Leme, ficam reajustados em 40% (quarenta por cento).

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicaçio, com efeitos retroagindo a 1º de fevereiro
de 1982.

Prefeitura do Munic!pio de Leme, 24 de fevereiro
de 1982.

r'iARCHI
Prefeito Municipal

Publicada no Gabinete do Prefeito Municipal em
24 de f1evereiro de 1982.
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